			

PROJETO DE LEI Nº 214/2025


Data:  11 de novembro de 2025

			
Institui e inclui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Sorriso-MT, o “Novembro Dourado” Mês de Conscientização e Prevenção ao Câncer Infantojuvenil.


BRENDO BRAGA – Republicanos, EMERSON FARIAS – PL, ADIR CUNICO - NOVO e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de datas e eventos do Município de Sorriso-MT, o “NOVEMBRO DOURADO” – Mês de Conscientização e Prevenção ao Câncer Infantojuvenil, que será realizado, anualmente durante o mês de novembro.

Art. 2º O “Novembro Dourado” tem como objetivo orientar e conscientizar a sociedade acerca dos sinais e sintomas, bem como seu diagnóstico e tratamento.

Art. 3º No transcurso do mês a que se refere esta Lei, poderão ser realizadas atividades conjuntas entre instituições públicas e entidades da sociedade civil, visando a promoção, divulgação e conscientização da população para o diagnóstico do câncer infantojuvenil.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 05 de novembro de 2025.
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	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB

	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	JANE DELALIBERA
Vereadora PL
	PROF.ª SILVANA PERIN
Vereadora MDB

	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP



JUSTIFICATIVAS




A campanha “NOVEMBRO DOURADO” chama a atenção para o Câncer Infantojuvenil e a importância do diagnóstico precoce.

O Novembro Dourado foi instituído em 2008, quando o dia 23 de novembro passou a ser o Dia Nacional de Combate ao Câncer Infantojuvenil. A cor foi escolhida para lembrar que as crianças valem ouro.

O câncer infantojuvenil é raro e atinge uma a cada 600 crianças e adolescentes até os 15 anos de idade. Os tipos de câncer que atingem as crianças são muito diferentes daqueles que acometem os adultos. Nos últimos 30 anos, o tratamento do câncer infantojuvenil evoluiu muito e, em média, nos centros especializados, entre 70% e 80% dos pacientes ficam curados ou vivem mais de 5 anos após o diagnóstico.

O câncer infantojuvenil costuma ser difícil de reconhecer quando em seu estágio inicial, pois suas primeiras manifestações clínicas confundem-se com algumas doenças comuns da infância. A proposta do presente Projeto de Lei é mobilizar as famílias e a sociedade pela causa, além de divulgar os sinais e sintomas da doença.

Além das consultas regulares ao pediatra, os pais devem estar atentos para o aparecimento de sinais e sintomas que não desaparecem, como:

· Aparecimento de nódulos ou caroços no corpo;
· Palidez;
· Falta de energia inexplicável;
· Surgimento de hematomas sem motivo aparente;
· Sangramentos frequentes;
· Dor localizada persistente;
· Mancar sem razão aparente;
· Febre sem explicação aparente;
· Aumento de volume abdominal;
· Dor abdominal prolongada;
· Dores de cabeça frequentes, algumas vezes acompanhada por vômitos;
· Alterações nos olhos ou na visão;
· Perda de peso rápida e importante;
· Virilização em meninas ou puberdade precoce.

Diante do exposto, e considerando que o diagnóstico precoce é a principal ferramenta para salvar vidas e alcançar altas taxas de cura no câncer infantojuvenil, a instituição do "Novembro Dourado" não é apenas um ato simbólico, mas uma medida concreta de saúde pública. Acreditamos que esta iniciativa garantirá a mobilização contínua de Sorriso, protegendo assim o futuro de nossas crianças e adolescentes. Desta forma, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei por sua extrema relevância social e humanitária.
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